
   
  

“O SINDICATO DO AEVP” 
SEDE ESTADUAL: Av. Dr. Alberto Sarmento, 414 – Bonfim - CEP.: 13070-710 – Campinas/SP - CNPJ - 07.337.528/0001-08 

E-mail: sindespe@sindespe.org.br – Fone/Fax: (19) 3365-2400  
 

 
OFÍCIO: SINDESPE 111/2014 

 
Campinas, 04 de Novembro de 2014. 

 
AO EXMO. SR. 
DR. LOURIVAL GOMES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
ASSUNTO: DEJEP PARA AEVPs. 

 
 

O SINDESPE – Sindicato dos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária do Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, vem mui 

respeitosamente, por meio deste, SOLICITAR à Vossa Excia., que autorize a convocação de Agentes de 

Escolta e Vigilância Penitenciária para o regime de Diária Especial por Jornada Extraordinária de 

Trabalho - DEJEP 

 

Justifica-se o pedido, frente ao numero considerável do déficit de efetivo nos trabalhos 

de vigilância externa das unidades prisionais, bem como das atividades de escolta de presos. 

 

Cientes de que possa considerar o trabalho do AEVP mais cauteloso por ser a força 

armada da Secretária da Administração Penitenciária – SAP, ressaltamos que o projeto de Diárias para 

Jornadas Especiais de Trabalhou teve sua origem na instituição da Policia Militar do Estado de São 

Paulo, força bélica maior do governo estadual. 

 

Notamos que o DEJEP teve um efeito muito positivo na recuperação de efetivo entre a 

carreira co-irmão dos Agentes de Segurança Penitenciária, gostaríamos que o mesmo ocorresse com 

nossa categoria. 

 

Outrossim, o DEJEP traria uma motivação para aqueles que carecem fomentar suas 

finanças familiares, sem que venham a por em risco os a sua carreira e os benefícios que ela lhes 

assegura. 
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Quanto ao custo dessa medida, pedimos que por questão orçamentária, apenas adeque 

a distribuição dos valores já deliberados, sem que haja acréscimos as contas deste exercício, deixando o 

provisionamento para o exercício vindouro. 

 

Tal pedido vislumbra uma melhor gestão do serviço publico, resgate de efetivo e 

garantia na manutenção da segurança pelo excelentes serviços comprovadamente prestados por essa 

categoria de Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária. 

 
Aguardamos o agendamento de audiência em uma nova data para tratarmos o assunto, já que a 

do dia 05/Nov/2014 foi suspensa até segunda ordem. 

 
No ensejo, elevamos nossos protestos de estima e consideração. 
 
Sem mais. 

 
 
 

______________________ 
Antonio Pereira Ramos 

Presidente  
SINDESPE 
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